
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

AUTÓGRAFO N° 56, DE 2020 (R) 

PROJETO DE LEI N° 49, DE 2020 (sem emenda) 

Fixa novo prazo para cumprimento de 
encargo pela Cooperativa de Agricultores 
Familiares de Toledo (COFATOL). 

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1° — Esta Lei fixa novo prazo para cumprimento de encargo pela 
Cooperativa de Agricultores Familiares de Toledo (COFATOL). 

Art. 2° — Para o cumprimento do encargo estabelecido no inciso I do 
caput do artigo 3° da Lei "R" n° 73, de 15 de julho de 2015, fica concedido à 
Cooperativa de Agricultores Familiares de Toledo (COFATOL) o prazo de mais 5 
(cinco) anos, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 3° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABRI L IBRLE 
Primeiro-Vice-President 	Câmara Municipal 

À SANÇÃO 
Sala das Sessões, 07.07.2020 

Página 1 de 1 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leq.br  



CHAVE DE VERIFICACAO DE INTEGRIDADE: FABB75C20767F19167FCEC1DCD9A0B96 CODIGO DO DOCUMENTO: 030461
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE EM https://toledo.votacaoeletronica.inf.br/autenticidadepdf

PL 049/2020
AUTORIA: Poder Executivo


